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Compreender um texto trata da análise e decodificação do que 
de fato está escrito, seja das frases ou das ideias presentes. Inter-
pretar um texto, está ligado às conclusões que se pode chegar ao 
conectar as ideias do texto com a realidade. Interpretação trabalha 
com a subjetividade, com o que se entendeu sobre o texto.

Interpretar um texto permite a compreensão de todo e qual-
quer texto ou discurso e se amplia no entendimento da sua ideia 
principal. Compreender relações semânticas é uma competência 
imprescindível no mercado de trabalho e nos estudos.

Quando não se sabe interpretar corretamente um texto pode-
-se criar vários problemas, afetando não só o desenvolvimento pro-
fissional, mas também o desenvolvimento pessoal.

Busca de sentidos
Para a busca de sentidos do texto, pode-se retirar do mesmo 

os tópicos frasais presentes em cada parágrafo. Isso auxiliará na 
apreensão do conteúdo exposto.

Isso porque é ali que se fazem necessários, estabelecem uma 
relação hierárquica do pensamento defendido, retomando ideias já 
citadas ou apresentando novos conceitos.

Por fim, concentre-se nas ideias que realmente foram explici-
tadas pelo autor. Textos argumentativos não costumam conceder 
espaço para divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas 
entrelinhas. Deve-se  ater às ideias do autor, o que não quer dizer 
que o leitor precise ficar preso na superfície do texto, mas é fun-
damental que não sejam criadas suposições vagas e inespecíficas. 

Importância da interpretação
A prática da leitura, seja por prazer, para estudar ou para se 

informar, aprimora o vocabulário e dinamiza o raciocínio e a inter-
pretação. A leitura, além de favorecer o aprendizado de conteúdos 
específicos, aprimora a escrita.

Uma interpretação de texto assertiva depende de inúmeros fa-
tores. Muitas vezes, apressados, descuidamo-nos dos detalhes pre-
sentes em um texto, achamos que apenas uma leitura já se faz sufi-
ciente. Interpretar exige paciência e, por isso, sempre releia o texto, 
pois a segunda leitura pode apresentar aspectos surpreendentes 
que não foram observados previamente. Para auxiliar na busca de 
sentidos do texto, pode-se também retirar dele os tópicos frasais 
presentes em cada parágrafo, isso certamente auxiliará na apreen-
são do conteúdo exposto. Lembre-se de que os parágrafos não es-
tão organizados, pelo menos em um bom texto, de maneira aleató-
ria, se estão no lugar que estão, é porque ali se fazem necessários, 
estabelecendo uma relação hierárquica do pensamento defendido, 
retomando ideias já citadas ou apresentando novos conceitos.

Concentre-se nas ideias que de fato foram explicitadas pelo au-
tor: os textos argumentativos não costumam conceder espaço para 
divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas entrelinhas. 
Devemos nos ater às ideias do autor, isso não quer dizer que você 
precise ficar preso na superfície do texto, mas é fundamental que 
não criemos, à revelia do autor, suposições vagas e inespecíficas. 
Ler com atenção é um exercício que deve ser praticado à exaustão, 
assim como uma técnica, que fará de nós leitores proficientes.

Diferença entre compreensão e interpretação
A compreensão de um texto é fazer uma análise objetiva do 

texto e verificar o que realmente está escrito nele. Já a interpreta-
ção imagina o que as ideias do texto têm a ver com a realidade. O 
leitor tira conclusões subjetivas do texto.

 

Detecção de características e pormenores que identifiquem o 
texto dentro de um estilo de época

Principais características do texto literário
Há diferença do texto literário em relação ao texto referencial, 

sobretudo, por sua carga estética. Esse tipo de texto exerce uma 
linguagem ficcional, além de fazer referência à função poética da 
linguagem. 

Uma constante discussão sobre a função e a estrutura do tex-
to literário existe, e também sobre a dificuldade de se entenderem 
os enigmas, as ambiguidades, as metáforas da literatura. São esses 
elementos que constituem o atrativo do texto literário:  a escrita 
diferenciada, o trabalho com a palavra, seu aspecto conotativo, 
seus enigmas.

A literatura apresenta-se como o instrumento artístico de análi-
se de mundo e de compreensão do homem. Cada época conceituou 
a literatura e suas funções de acordo com a realidade, o contexto 
histórico e cultural e, os anseios dos indivíduos daquele momento. 

Ficcionalidade: os textos baseiam-se no real, transfigurando-o, 
recriando-o. 

Aspecto subjetivo: o texto apresenta o olhar pessoal do artista, 
suas experiências e emoções.

Ênfase na função poética da linguagem: o texto literário mani-
pula a palavra, revestindo-a de caráter artístico. 

Plurissignificação: as palavras, no texto literário, assumem vá-
rios significados. 

Principais características do texto não literário
Apresenta peculiaridades em relação a linguagem literária, en-

tre elas o emprego de uma linguagem convencional e denotativa.

Ela tem como função informar de maneira clara e sucinta, des-
considerando aspectos estilísticos próprios da linguagem literária.

Os diversos textos podem ser classificados de acordo com a 
linguagem utilizada. A linguagem de um texto está condicionada à 
sua funcionalidade. Quando pensamos nos diversos tipos e gêneros 
textuais, devemos pensar também na linguagem adequada a ser 
adotada em cada um deles. Para isso existem a linguagem literária 
e a linguagem não literária. 

Diferente do que ocorre com os textos literários, nos quais há 
uma preocupação com o objeto linguístico e também com o estilo, 
os textos não literários apresentam características bem delimitadas 
para que possam cumprir sua principal missão, que é, na maioria 
das vezes, a de informar. Quando pensamos em informação, alguns 
elementos devem ser elencados, como a objetividade, a transpa-
rência e o compromisso com uma linguagem não literária, afastan-
do assim possíveis equívocos na interpretação de um texto. 

Gêneros Discursivos
Romance: descrição longa de ações e sentimentos de perso-

nagens fictícios, podendo ser de comparação com a realidade ou 
totalmente irreal. A diferença principal entre um romance e uma 



MATEMÁTICA E RACIOCÍNIO LÓGICO

4242
a solução para o seu concurso!

Editora

1º) Decimais exatos: quando dividirmos a fração, o número de-
cimal terá um número finito de algarismos após a vírgula.

2º) Terá um número infinito de algarismos após a vírgula, mas 
lembrando que a dízima deve ser periódica para ser número racio-
nal

OBS: período da dízima são os números que se repetem, se 
não repetir não é dízima periódica e assim números irracionais, que 
trataremos mais a frente.

Representação Fracionária dos Números Decimais
1ºcaso) Se for exato, conseguimos sempre transformar com o 

denominador seguido de zeros.
O número de zeros depende da casa decimal. Para uma casa, 

um zero (10) para duas casas, dois zeros(100) e assim por diante.

2ºcaso) Se dízima periódica é um número racional, então como 
podemos transformar em fração?

Exemplo 1 
Transforme a dízima 0, 333... .em fração
Sempre que precisar transformar, vamos chamar a dízima dada 

de x, ou seja
X=0,333...

Se o período da dízima é de um algarismo, multiplicamos por 10.
10x=3,333...

E então subtraímos:
10x-x=3,333...-0,333...
9x=3
X=3/9
X=1/3

Agora, vamos fazer um exemplo com 2 algarismos de período.

Exemplo 2
Seja a dízima 1,1212...
Façamos x = 1,1212...
100x = 112,1212... .

Subtraindo:
100x-x=112,1212...-1,1212...
99x=111
X=111/99

Números Irracionais
Identificação de números irracionais
– Todas as dízimas periódicas são números racionais.
– Todos os números inteiros são racionais.
– Todas as frações ordinárias são números racionais.
– Todas as dízimas não periódicas são números irracionais.
– Todas as raízes inexatas são números irracionais.
– A soma de um número racional com um número irracional é 

sempre um número irracional.
– A diferença de dois números irracionais, pode ser um número 

racional.
– Os números irracionais não podem ser expressos na forma , 

com a e b inteiros e b≠0.

Exemplo:  -  = 0 e 0 é um número racional.

– O quociente de dois números irracionais, pode ser um núme-
ro racional.

Exemplo:  :  =  = 2 e 2 é um número racional.

– O produto de dois números irracionais, pode ser um número 
racional.

Exemplo:  .  =  = 7 é um número racional.

Exemplo: radicais(  a raiz quadrada de um número natural, 
se não inteira, é irracional.
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Como fundamento do Estado Democrático de Direito, nos pa-
râmetros do art.1º, I, da CFB/88), a soberania é elemento essencial 
e fundamental à existência da República Federativa do Brasil.

A lei se tornou de forma essencial o principal instrumento de 
organização da sociedade. Isso, por que a exigência de justiça e de 
proteção aos direitos individuais, sempre se faz presente na vida 
do povo. Por conseguinte, por intermédio da Constituição escrita, 
desde a época da revolução democrática, foi colocada uma trava 
jurídica à soberania, proclamando, assim, os direitos invioláveis do 
cidadão.

O direito incorpora a teoria da soberania e tenta compatibilizá-
-la aos problemas de hoje, e remetem ao povo, aos cidadãos e à sua 
participação no exercício do poder, o direito sempre tende a preser-
var a vontade coletiva de seu povo, através de seu ordenamento, a 
soberania sempre existirá no campo jurídico, pois o termo designa 
igualmente o fenômeno político de decisão, de deliberação, sendo 
incorporada à soberania pela Constituição.

A Constituição Federal é documento jurídico hierarquicamente 
superior do nosso sistema, se ocupando com a organização do po-
der, a definição de direitos, dentre outros fatores. Nesse diapasão, 
a soberania ganha particular interesse junto ao Direito Constitu-
cional. Nesse sentido, a soberania surge novamente em discussão, 
procurando resolver ou atribuir o poder originário e seus limites, 
entrando em voga o poder constituinte originário, o poder cons-
tituinte derivado, a soberania popular, do parlamento e do povo 
como um todo. Depreende-se que o fundo desta problemática está 
entranhado na discussão acerca da positivação do Direito em deter-
minado Estado e seu respectivo exercício. 

Assim sendo, em síntese, já verificados o conceito de Estado e 
os seus elementos. Temos, portanto:

ESTADO = POVO + TERRITÓRIO + SOBERANIA

Obs. Os elementos (povo + território + soberania) do Estado 
não devem ser confundidos com suas funções estatais que normal-
mente são denominadas “Poderes do Estado” e, por sua vez, são 
divididas em: legislativa, executiva e judiciária

Em relação aos princípios do Estado Brasileiro, é fácil encontra-
-los no disposto no art. 1º, da CFB/88. Vejamos:

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, consti-
tui-se em Estado democrático de direito e tem como fundamentos: 

I - a soberania; 
II - a cidadania; 
III - a dignidade da pessoa humana; 
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 
V - o pluralismo político. 

Ressalta-se que os conceitos de soberania, cidadania e pluralis-
mo político são os que mais são aceitos como princípios do Estado. 
No condizente à dignidade da pessoa humana e aos valores sociais 
do trabalho e da livre inciativa, pondera-se que estes constituem as 
finalidades que o Estado busca alcançar. Já os conceitos de sobera-
nia, cidadania e pluralismo político, podem ser plenamente relacio-
nados com o sentido de organização do Estado sob forma política, 
e, os conceitos de dignidade da pessoa humana e os valores sociais 
do trabalho e da livre iniciativa, implicam na ideia do alcance de 
objetivos morais e éticos.

Governo 
Conceito
Governo é a expressão política de comando, de iniciativa públi-

ca com a fixação de objetivos do Estado e de manutenção da ordem 
jurídica contemporânea e atuante.

O Brasil adota a República como forma de Governo e o fede-
ralismo como forma de Estado. Em sua obra Direito Administrativo 
da Série Advocacia Pública, o renomado jurista Leandro Zannoni, 
assegura que governo é elemento do Estado e o explana como “a 
atividade política organizada do Estado, possuindo ampla discricio-
nariedade, sob responsabilidade constitucional e política” (p. 71).

É possível complementar esse conceito de Zannoni com a afir-
mação de Meirelles (1998, p. 64-65) que aduz que “Governo é a 
expressão política de comando, de iniciativa, de fixação de objetivos 
do Estado e de manutenção da ordem jurídica vigente”. Entretanto, 
tanto o conceito de Estado como o de governo podem ser definidos 
sob diferentes perspectivas, sendo o primeiro, apresentado sob o 
critério sociológico, político, constitucional, dentre outros fatores. 
No condizente ao segundo, é subdividido em sentido formal sob um 
conjunto de órgãos, em sentido material nas funções que exerce e 
em sentido operacional sob a forma de condução política.

O objetivo final do Governo é a prestação dos serviços públicos 
com eficiência, visando de forma geral a satisfação das necessida-
des coletivas. O Governo pratica uma função política que implica 
uma atividade de ordem mediata e superior com referência à dire-
ção soberana e geral do Estado, com o fulcro de determinar os fins 
da ação do Estado, assinalando as diretrizes para as demais funções 
e buscando sempre a unidade da soberania estatal.

Administração pública
Conceito
Administração Pública em sentido geral e objetivo, é a atividade que 

o Estado pratica sob regime público, para a realização dos interesses co-
letivos, por intermédio das pessoas jurídicas, órgãos e agentes públicos.

A Administração Pública pode ser definida em sentido amplo e estri-
to, além disso, é conceituada por Di Pietro (2009, p. 57), como “a ativida-
de concreta e imediata que o Estado desenvolve, sob regime jurídico to-
tal ou parcialmente público, para a consecução dos interesses coletivos”. 

Nos dizeres de Di Pietro (2009, p. 54), em sentido amplo, a Adminis-
tração Pública é subdividida em órgãos governamentais e órgãos admi-
nistrativos, o que a destaca em seu sentido subjetivo, sendo ainda sub-
dividida pela sua função política e administrativa em sentido objetivo.

Já em sentido estrito, a Administração Pública se subdivide em 
órgãos, pessoas jurídicas e agentes públicos que praticam funções 
administrativas em sentido subjetivo, sendo subdividida também 
na atividade exercida por esses entes em sentido objetivo.

Em suma, temos:

SENTIDO 
SUBJETIVO

Sentido amplo {órgãos governamentais e 
órgãos administrativos}.

SENTIDO 
SUBJETIVO

Sentido estrito {pessoas jurídicas, órgãos e 
agentes públicos}.

SENTIDO 
OBJETIVO

Sentido amplo {função política e adminis-
trativa}.

SENTIDO 
OBJETIVO

Sentido estrito {atividade exercida por 
esses entes}.
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DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS (ARTIGOS 5º 
A 11)

Distinção entre Direitos e Garantias Fundamentais
Pode-se dizer que os direitos fundamentais são os bens jurídi-

cos em si mesmos considerados, de cunho declaratório, narrados 
no texto constitucional. Por sua vez, as garantias fundamentais são 
estabelecidas na mesma Constituição Federal como instrumento de 
proteção dos direitos fundamentais e, como tais, de cunho assecu-
ratório.

Evolução dos Direitos e Garantias Fundamentais

– Direitos Fundamentais de Primeira Geração
Possuem as seguintes características:
a) surgiram no final do século XVIII, no contexto da Revolução 

Francesa, fase inaugural do constitucionalismo moderno, e domina-
ram todo o século XIX;

b) ganharam relevo no contexto do Estado Liberal, em oposição 
ao Estado Absoluto;

c) estão ligados ao ideal de liberdade;
d) são direitos negativos, que exigem uma abstenção do Estado 

em favor das liberdades públicas;
e) possuíam como destinatários os súditos como forma de pro-

teção em face da ação opressora do Estado;
f) são os direitos civis e políticos.

– Direitos Fundamentais de Segunda Geração
Possuem as seguintes características:
a) surgiram no início do século XX;
b) apareceram no contexto do Estado Social, em oposição ao 

Estado Liberal;
c) estão ligados ao ideal de igualdade;
d) são direitos positivos, que passaram a exigir uma atuação 

positiva do Estado;
e) correspondem aos direitos sociais, culturais e econômicos.

– Direitos Fundamentais de Terceira Geração
Em um próximo momento histórico, foi despertada a preocu-

pação com os bens jurídicos da coletividade, com os denominados 
interesses metaindividuais (difusos, coletivos e individuais homogê-
neos), nascendo os direitos fundamentais de terceira geração.

Direitos Metaindividuais

Natureza Destinatários

Difusos Indivisível Indeterminados

Coletivos Indivisível
Determináveis 

ligados por uma relação 
jurídica

Individuais 
Homogêneos Divisível

Determinados 
ligados por uma situação 

fática

Os Direitos Fundamentais de Terceira Geração possuem as se-
guintes características:

a) surgiram no século XX;
b) estão ligados ao ideal de fraternidade (ou solidariedade), 

que deve nortear o convívio dos diferentes povos, em defesa dos 
bens da coletividade;

c) são direitos positivos, a exigir do Estado e dos diferentes 
povos uma firme atuação no tocante à preservação dos bens de 
interesse coletivo;

d) correspondem ao direito de preservação do meio ambiente, 
de autodeterminação dos povos, da paz, do progresso da humani-
dade, do patrimônio histórico e cultural, etc.

– Direitos Fundamentais de Quarta Geração
Segundo Paulo Bonavides, a globalização política é o fator his-

tórico que deu origem aos direitos fundamentais de quarta gera-
ção. Eles estão ligados à democracia, à informação e ao pluralismo. 
Também são transindividuais.

– Direitos Fundamentais de Quinta Geração
Paulo Bonavides defende, ainda, que o direito à paz represen-

taria o direito fundamental de quinta geração.

Características dos Direitos e Garantias Fundamentais
São características dos Direitos e Garantias Fundamentais:
a) Historicidade: não nasceram de uma só vez, revelando sua 

índole evolutiva;
b) Universalidade: destinam-se a todos os indivíduos, indepen-

dentemente de características pessoais;
c) Relatividade: não são absolutos, mas sim relativos;
d) Irrenunciabilidade: não podem ser objeto de renúncia;
e) Inalienabilidade: são indisponíveis e inalienáveis por não 

possuírem conteúdo econômico-patrimonial;
f) Imprescritibilidade: são sempre exercíveis, não desparecen-

do pelo decurso do tempo.

Destinatários dos Direitos e Garantias Fundamentais
Todas as pessoas físicas, sem exceção, jurídicas e estatais, são 

destinatárias dos direitos e garantias fundamentais, desde que 
compatíveis com a sua natureza.

Eficácia Horizontal dos Direitos e Garantias Fundamentais
Muito embora criados para regular as relações verticais, de su-

bordinação, entre o Estado e seus súditos, passam a ser emprega-
dos nas relações provadas, horizontais, de coordenação, envolven-
do pessoas físicas e jurídicas de Direito Privado.

Natureza Relativa dos Direitos e Garantias Fundamentais
Encontram limites nos demais direitos constitucionalmente 

consagrados, bem como são limitados pela intervenção legislativa 
ordinária, nos casos expressamente autorizados pela própria Cons-
tituição (princípio da reserva legal).

Colisão entre os Direitos e Garantias Fundamentais
O princípio da proporcionalidade sob o seu triplo aspecto (ade-

quação, necessidade e proporcionalidade em sentido estrito) é a 
ferramenta apta a resolver choques entre os princípios esculpidos 
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Trata-se de norma penal em branco de fundo constitucional, já 
que é preciso completar o conteúdo com as disposições dos artigos 
142 e 144 da CF.

No art. 142 estão listadas as Forças Armadas, isto é, Marinha, 
Exército e Aeronáutica. Já o art. 144 traz o rol dos órgãos incumbi-
dos da segurança pública, a saber, Polícia Federal, Polícia Rodoviária 
Federal, Polícia Ferroviária Federal, Polícias Civis, Polícias Militares, 
Corpos de Bombeiros Militares, Polícias Penais federal, estaduais e 
distrital. As guardas municipais também se incluem no rol, confor-
me art. 144, §8º, CF, assim como os integrantes da Força Nacional 
de Segurança Pública.

Convém destacar que a preocupação do legislador, ao instituir 
a qualificadora, foi com a função pública exercida e não propria-
mente com a pessoa atingida. Se o indivíduo está afastado das fun-
ções, exonerado ou aposentado, não incidirá o autor do crime na 
qualificadora. É preciso, ademais, que o crime esteja relacionado ao 
exercício funcional. Um indivíduo que mata um policial militar, fora 
de serviço, em razão de uma discussão de trânsito, não incidirá na 
figura qualificada do inc. VII.

Todo homicídio qualificado é hediondo
ATENÇÃO: O homicídio simples só será considerado hediondo 

se for fato típico de grupo de extermínio. 
São considerados hediondos: HOMICÍDIO (art. 121), quando 

praticado em atividade típica de GRUPO DE EXTERMÍNIO, ainda que 
cometido por um só agente, e HOMICÍDIO QUALIFICADO (art. 121, 
§2º , incisos I, II, III,IV, V, VI, VI.) 

Aumento de pena: 
Art.121, §4º - No homicídio culposo, a pena é aumentada de 

1/3 (um terço), se o crime resulta de inobservância de regra téc-
nica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar 
imediato socorro à vítima, não procura diminuir as consequências 
do seu ato, ou foge para evitar prisão em flagrante. Sendo doloso 
o homicídio, a pena é aumentada de 1/3 (um terço) se o crime é 
praticado contra pessoa menor de 14 (quatorze) ou maior de 60 
(sessenta) anos.

ATENÇÃO: Essas causas de aumento aplicam-se a todas as figu-
ras do homicídio doloso: simples, privilegiado e qualificado. Não se 
aplicam, entretanto, ao feminicídio, que possui causas de aumento 
de pena próprias descritas no art. 121, §7º, do Código — dentre 
elas o fato de a vítima ser menor de 14 anos ou maior de 60.

– FEMINICÍDIO
Sujeito ativo
O feminicídio pode ser praticado por qualquer pessoa (trata-se 

de crime comum).
O sujeito ativo do feminicídio normalmente é um homem, mas 

também pode ser mulher.

Sujeito passivo
Obrigatoriamente deve ser uma pessoa do sexo feminino 

(criança, adulta, idosa, desde que do sexo feminino).
– Mulher que mata sua companheira homoafetiva: pode haver 

feminicídio se o crime foi por razões da condição de sexo feminino.
– Homem que mata seu companheiro homoafetivo: não haverá 

feminicídio porque a vítima deve ser do sexo feminino. Esse fato 
continua sendo, obviamente, homicídio.

Razões de condição de sexo feminino
O que são “razões de condição de sexo feminino”?
O legislador previu, no §2º -A do art. 121, uma norma penal 

interpretativa, ou seja, um dispositivo para esclarecer o significado 
dessa expressão.

§2º - A Considera-se que há “razões de condição de sexo femi-
nino” quando o crime envolve:

I - violência doméstica e familiar;
II - menosprezo ou discriminação à condição de mulher.

Tentado ou consumado
O feminicídio pode ser tentado ou consumado.

Tipo subjetivo
O feminicídio pode ser praticado com dolo direto ou eventual.

Causas de aumento de pena no feminicídio 
Art. 121 [...]
§7ºA pena do feminicídio é aumentada de 1/3 (um terço) até 

a metade se o crime for praticado:(Incluído pela Lei nº 13.104, de 
2015)

I - durante a gestação ou nos 3 (três) meses posteriores ao par-
to;(Incluído pela Lei nº 13.104, de 2015)

II - contra pessoa menor de 14 (catorze) anos, maior de 60 (ses-
senta) anos, com deficiência ou portadora de doenças degenerati-
vas que acarretem condição limitante ou de vulnerabilidade física 
ou mental;(Redação dada pela Lei nº 13.771, de 2018)

III - na presença física ou virtual de descendente ou de ascen-
dente da vítima;(Redação dada pela Lei nº 13.771, de 2018)

IV - em descumprimento das medidas protetivas de urgência 
previstas nosincisos I,IIeIII do caput do art. 22 da Lei nº 11.340, de 7 
de agosto de 2006.(Incluído pela Lei nº 13.771, de 2018)

Natureza da qualificadora
Para o STJ, a qualificadora do feminicídio é de natureza OBJE-

TIVA.
A justificativa apresentada para isso está no fato de que tal qua-

lificadora “incide nos crimes praticados contra a mulher por razão 
do seu gênero feminino e/ou sempre que o crime estiver atrela-
do à violência doméstica e familiar propriamente dita, assim oani-
musdo agente não é objeto de análise.” (Min. Felix Fischer, no REsp 
1.707.113/MG, julgado em 29/11/2017).

Jurisprudência: Não caracteriza bis in idem o reconhecimento 
das qualificadoras de motivo torpe e defeminicídiono crime de ho-
micídio praticado contra mulher em situação de violência domés-
tica e familiar. Isso se dá porque ofeminicídioé uma qualificadora 
de ordem OBJETIVA - vai incidir sempre que o crime estiver atre-
lado à violência doméstica e familiar propriamente dita, enquan-
to que a torpeza é de cunho subjetivo, ou seja, continuará adstrita 
aos motivos (razões) que levaram um indivíduo a praticar o delito. 
STJ. 6ª Turma. HC 433898-RS, Rel. Min. Nefi Cordeiro, julgado em 
24/04/2018 (Info 625). Não há dúvidas acerca da natureza subje-
tiva da qualificadora do motivo torpe, ao passo que a natureza do-
feminicídio, por se ligar à condição especial da vítima, é objetiva, 
não havendo, assim, qualquer óbice à sua imputação simultânea. 
É inviável o afastamento da qualificadora dofeminicídiomediante a 
análise de aspectos subjetivos da motivação do crime, dada à na-
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A título de exemplo, podemos citarº tutor que mesmo sendo maior 
e capaz, não poderá adquirir bens móveis ou imóveis do tutelado, 
segundoº artigo 1.749, I, do CC/2002). 

Da mesma forma, depreende-se queº adotado comº filho do 
adotante sendo maiores e capazes, não poderão se casar, de acordo 
comº artigo 1.521, IV, do CC/2002, sendo que em tais situações, 
estarão impedidos de praticarº ato por ausência de legitimidade ou 
de capacidade específica paraº ato.

O ilustre Sílvio Venosa se manifesta sobreº assunto, da seguinte 
maneira: “Não se confundeº conceito de capacidade comº de 
legitimação. A legitimação consiste em se averiguar se uma pessoa, 
perante determinada situação jurídica, tem ou não capacidade para 
estabelecê-la. A legitimação é uma forma específica de capacidade 
para determinados atos da vida civil. O conceito é emprestado 
da ciência processual. Está legitimado para agir em determinada 
situação jurídica quem a lei determinar. Por exemplo, toda pessoa 
tem capacidade para comprar ou vender. Contudo,º art. 1.132 do 
Código Civil/1916 estatui: ‘os ascendentes não podem vender aos 
descendentes, sem que os outros descendentes expressamente 
consintam’. Desse modo,º pai, que tem a capacidade genérica para 
praticar, em geral, todos os atos da vida civil, se pretender vender 
um bem a um filho, tendo outros filhos, não poderá fazê-lo se 
não conseguir a anuência dos demais filhos. Não estará ele, sem 
tal anuência, ‘legitimado’ para tal alienação. Num conceito bem 
aproximado da ciência do processo, legitimação é a pertinência 
subjetiva de um titular de um direito com relação a determinada 
relação jurídica. A legitimação é um plus que se agrega à capacidade 
em determinadas situações”. (VENOSA, Sílvio De Salvo, Ob. Cit., P. 
139/2016). 

Desta maneira, de forma esquematizada, temos:

CAPACIDADE

Capacidade de direito = capacidade genérica;
Capacidade de fato, ou, de exercício = capacidade 

em sentido estrito que se trata da medida do exercício da 
personalidade;

Capacidade específica = legitimidade com a ausência 
de impedimentos jurídicos circunstanciais para a prática de 

determinados atos.
 
Da Incapacidade
Estando ausente a capacidade de fato, nos encontraremos 

diante da incapacidade civil absoluta ou relativa, que se tratam 
de temas que passaram por significativas mudanças com a Lei n. 
13.146, de 6 de julho de 2015 – Estatuto da Pessoa com Deficiência 
– após a sua entrada em vigor, em janeiro de 2016.

Da Incapacidade absoluta
A previsão legal da incapacidade é a falta de aptidão para 

praticar pessoalmente atos da vida civil, haja vista encontrar-se 
nesta condição, a pessoa que não possua capacidade de fato ou 
de exercício, se achando impossibilitada de manifestar real e 
juridicamente a sua vontade.

Segundoº art. 4º do Código Civil de 2002, com redação dada 
pela Lei nº 13.146/2.015, são incapazes, relativamente a certos 
atos ou à maneira de os exercer:

a) Os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos;
b) Os ébrios habituais e os viciados em tóxico;

III - Aqueles que, por causa transitória ou permanente, não 
puderem exprimir sua vontade; (Redação dada pela Lei nº 13.146, 
de 2015) (Vigência)

IV - os pródigos.

Obs. importante: A incapacidade jurídica não é excludente 
absoluta de responsabilização patrimonial, tendo em vista que nos 
ditames do art. 928 do Código Civil de 2002, “o incapaz responde 
pelos prejuízos que causar, se as pessoas por ele responsáveis 
não tiverem obrigação de fazê-lo ou não dispuserem de meios 
suficientes”.

Com efeito, ressalta-se que a disciplina acima, foi dada desde a 
entrada em vigor do atual Código Civil. No entanto, com a provação 
da Lei nº. 13.146/2015 — Estatuto da Pessoa com Deficiência — 
ocorreu uma verdadeira reconstrução jurídica.

Nesse sentido,º Estatuto suprimiu a pessoa com deficiência da 
categoria de incapaz, ou seja, a pessoa com deficiência, caracterizada 
como aquela que possui impedimento de longo prazo, de natureza 
física, mental, intelectual ou sensorial. 

De acordo comº art. 2º do Estatuto da Pessoa com Deficiência, a 
pessoa com deficiência não deverá mais ser considerada civilmente 
incapaz, tendo em vista que os artigos 6º e 84 da mesma legislação 
determinam que a deficiência não afeta a plena capacidade civil da 
pessoa. Vejamos:

Art. 6º A deficiência não afeta a plena capacidade civil da 
pessoa, inclusive para:

I — casar-se e constituir união estável;
II — exercer direitos sexuais e reprodutivos;
III — exercerº direito de decidir sobreº número de filhos e de ter 

acesso a informações adequadas sobre reprodução e planejamento 
familiar;

IV — conservar sua fertilidade, sendo vedada a esterilização 
compulsória;

V — exercerº direito à família e à convivência familiar e 
comunitária; e

VI — exercerº direito à guarda, à tutela, à curatela e à adoção, 
como adotante ou adotando, em igualdade de oportunidades com 
as demais pessoas.

(...)
Art. 84. A pessoa com deficiência tem asseguradoº direito ao 

exercício de sua capacidade legal em igualdade de condições com 
as demais pessoas.

Em alusão aos mencionados dispositivos, verifica-se que queº 
Estatuto, comº objetivo de prestigiarº princípio da dignidade da 
pessoa humana, fez com que a pessoa com deficiência deixasse de 
ser considerada como incapaz, para, dentro de uma perspectiva 
constitucional isonômica ser considerada como possuidora de 
plena capacidade legal, mesmo com a necessidade de acolhimento 
de institutos assistenciais específicos, como a tomada de decisão 
apoiada, bem como a curatela, para a prática de atos na vida civil.

Em síntese, vejamos os principais pontos de destaque a 
respeito da incapacidade absoluta:

– A pessoa com deficiência é dotada de capacidade legal, 
mesmo que se valha de institutos assistenciais para a condução da 
sua própria vida.
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presentado perante autoridade judiciária competente para as pro-
vidências cabíveis, inclusive suspensão das atividades ou dissolução 
da entidade. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§2º As pessoas jurídicas de direito público e as organizações 
não governamentais responderão pelos danos que seus agentes 
causarem às crianças e aos adolescentes, caracterizado o descum-
primento dos princípios norteadores das atividades de proteção es-
pecífica. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

TÍTULO II
DAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 98. As medidas de proteção à criança e ao adolescente 
são aplicáveis sempre que os direitos reconhecidos nesta Lei forem 
ameaçados ou violados:

I-por ação ou omissão da sociedade ou do Estado;
II-por falta, omissão ou abuso dos pais ou responsável;
III-em razão de sua conduta.

CAPÍTULO II
DAS MEDIDAS ESPECÍFICAS DE PROTEÇÃO

Art. 99. As medidas previstas neste Capítulo poderão ser apli-
cadas isolada ou cumulativamente, bem como substituídas a qual-
quer tempo.

Art. 100. Na aplicação das medidas levar-se-ão em conta as ne-
cessidades pedagógicas, preferindo-se aquelas que visem ao forta-
lecimento dos vínculos familiares e comunitários.

Parágrafo único. São também princípios que regem a aplicação 
das medidas: (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

I-condição da criança e do adolescente como sujeitos de direi-
tos: crianças e adolescentes são os titulares dos direitos previstos 
nesta e em outras Leis, bem como na Constituição Federal; (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

II-proteção integral e prioritária: a interpretação e aplicação de 
toda e qualquer norma contida nesta Lei deve ser voltada à prote-
ção integral e prioritária dos direitos de que crianças e adolescentes 
são titulares; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

III-responsabilidade primária e solidária do poder público: a 
plena efetivação dos direitos assegurados a crianças e a adolescen-
tes por esta Lei e pela Constituição Federal, salvo nos casos por esta 
expressamente ressalvados, é de responsabilidade primária e soli-
dária das 3 (três) esferas de governo, sem prejuízo da municipaliza-
ção do atendimento e da possibilidade da execução de programas 
por entidades não governamentais; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

IV-interesse superior da criança e do adolescente: a interven-
ção deve atender prioritariamente aos interesses e direitos da 
criança e do adolescente, sem prejuízo da consideração que for 
devida a outros interesses legítimos no âmbito da pluralidade dos 
interesses presentes no caso concreto; (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

V-privacidade: a promoção dos direitos e proteção da criança 
e do adolescente deve ser efetuada no respeito pela intimidade, 
direito à imagem e reserva da sua vida privada; (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

VI-intervenção precoce: a intervenção das autoridades compe-
tentes deve ser efetuada logo que a situação de perigo seja conhe-
cida; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

VII-intervenção mínima: a intervenção deve ser exercida exclu-
sivamente pelas autoridades e instituições cuja ação seja indispen-
sável à efetiva promoção dos direitos e à proteção da criança e do 
adolescente; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

VIII-proporcionalidade e atualidade: a intervenção deve ser a 
necessária e adequada à situação de perigo em que a criança ou o 
adolescente se encontram no momento em que a decisão é toma-
da; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

IX-responsabilidade parental: a intervenção deve ser efetuada 
de modo que os pais assumam os seus deveres para com a criança e 
o adolescente; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

X-prevalência da família: na promoção de direitos e na prote-
ção da criança e do adolescente deve ser dada prevalência às me-
didas que os mantenham ou reintegrem na sua família natural ou 
extensa ou, se isso não for possível, que promovam a sua integração 
em família adotiva; (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

XI-obrigatoriedade da informação: a criança e o adolescente, 
respeitado seu estágio de desenvolvimento e capacidade de com-
preensão, seus pais ou responsável devem ser informados dos seus 
direitos, dos motivos que determinaram a intervenção e da forma 
como esta se processa; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vi-
gência

XII-oitiva obrigatória e participação: a criança e o adolescen-
te, em separado ou na companhia dos pais, de responsável ou de 
pessoa por si indicada, bem como os seus pais ou responsável, têm 
direito a ser ouvidos e a participar nos atos e na definição da me-
dida de promoção dos direitos e de proteção, sendo sua opinião 
devidamente considerada pela autoridade judiciária competente, 
observado o disposto nos§§1º e 2 o do art. 28 desta Lei. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 101. Verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 98, 
a autoridade competente poderá determinar, dentre outras, as se-
guintes medidas:

I-encaminhamento aos pais ou responsável, mediante termo 
de responsabilidade;

II-orientação, apoio e acompanhamento temporários;
III-matrícula e freqüência obrigatórias em estabelecimento ofi-

cial de ensino fundamental;
IV-inclusão em serviços e programas oficiais ou comunitários 

de proteção, apoio e promoção da família, da criança e do adoles-
cente; (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

V-requisição de tratamento médico, psicológico ou psiquiátri-
co, em regime hospitalar ou ambulatorial;

VI-inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, 
orientação e tratamento a alcoólatras e toxicômanos;

VII-acolhimento institucional; (Redação dada pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

VIII-inclusão em programa de acolhimento familiar; (Redação 
dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

IX-colocação em família substituta. (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

§1º O acolhimento institucional e o acolhimento familiar são 
medidas provisórias e excepcionais, utilizáveis como forma de tran-
sição para reintegração familiar ou, não sendo esta possível, para 
colocação em família substituta, não implicando privação de liber-
dade. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
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(D) 0,5% (dois décimos por cento) da população, em Municí-
pios com mais de 500.000 (quinhentos mil) habitantes, desde 
que o efetivo não seja inferior ao disposto no inciso II do art. 
7º da referida lei;
(E) Se houver redução da população referida em censo ou es-
timativa oficial da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística (IBGE), é garantida a preservação do efetivo exis-
tente, o qual deverá ser ajustado à variação populacional, nos 
termos de lei municipal;

8. Avança SP - 2022 - Prefeitura de Laranjal Paulista - SP - Guar-
da Civil Municipal

A lei 13.022/2014 dispõe sobre os guardas municipais. Sobre 
ela é correto afirmar que:

(A) É competência exclusiva das guardas municipais zelar pelos 
bens, equipamentos e prédios públicos do Município;
(B) É competência geral das guardas municipais a proteção de 
bens, serviços, logradouros públicos municipais e instalações 
do Município;
(C) É competência exclusiva das guardas municipais prevenir e 
inibir, pela presença e vigilância, bem como coibir, infrações pe-
nais ou administrativas e atos infracionais que atentem contra 
os bens, serviços e instalações municipais;
(D) É competência exclusiva das guardas municipais atuar, pre-
ventiva e permanentemente, no território do Município, para a 
proteção sistêmica da população que utiliza os bens, serviços e 
instalações municipais;
(E) É competência exclusiva das guardas municipais proteger 
o patrimônio ecológico, histórico, cultural, arquitetônico e am-
biental do Município, inclusive adotando medidas educativas e 
preventivas.

9. Avança SP - 2021 - Prefeitura de Louveira - SP - Guarda Mu-
nicipal Masculino

Segundo o expressamente previsto no artigo 10º do Estatuto 
Geral das Guardas Municipais, lei nº 13.022/2014, são exigidos re-
quisitos básicos para investidura em cargo público na guarda muni-
cipal, dentre eles, podemos destacar, EXCETO:

(A) nacionalidade brasileira. 
(B) gozo dos direitos públicos. 
(C) aptidão física, mental e psicológica. 
(D) nível médio completo de escolaridade.
(E) quitação com as obrigações militares e eleitorais.

10. Avança SP - 2021 - Prefeitura de Louveira - SP - Guarda Mu-
nicipal Masculino

São princípios mínimos de atuação dos guardas municipais, EX-
CETO:

(A) proteção dos direitos humanos fundamentais, do exercício 
da cidadania e das liberdades públicas. 
(B) preservação da vida, redução do sofrimento e diminuição 
das perdas.
(C) uso excessivo da força. 
(D) patrulhamento preventivo.
(E) compromisso com a evolução social da comunidade.

11. Avança SP - 2022 - Prefeitura de Laranjal Paulista - SP - Guar-
da Civil Municipal

O Estatuto da Criança e do Adolescente dispõe em relação aos 
seus direitos fundamentais todas as alternativas abaixo, exceto:

(A) A parturiente será atendida, preferencialmente, pelo mes-
mo médico que a acompanhou, na fase pré-natal;
(B) A criança e o adolescente têm direito à proteção à vida e à 
saúde, mediante a efetivação de políticas sociais públicas que 
permitam o nascimento e o desenvolvimento sadio e harmo-
nioso, em condições dignas de existência;
(C) É assegurado a todas as mulheres o acesso aos programas e 
às políticas de saúde da mulher e de planejamento reprodutivo 
e, às gestantes, nutrição adequada, atenção humanizada à gra-
videz, ao parto e ao puerpério e atendimento pré-natal, perina-
tal e pós-natal integral no âmbito do Sistema Único de Saúde;
(D) O atendimento pré-natal será realizado por profissionais da 
atenção primária;
(E) Os profissionais de saúde de referência da gestante garan-
tirão sua vinculação, no último trimestre da gestação, ao esta-
belecimento em que será realizado o parto, garantido o direito 
de opção da mulher.

12. Avança SP - 2022 - Prefeitura de Laranjal Paulista - SP - Guar-
da Civil Municipal

A adoção conceituada no “ECA” dispõe uma proibição quan-
to á sua regularização. Qual alternativa, abaixo, diz respeito a esta 
proibição?

(A) Proibida a adoção por parentes do menor;
(B) Proibida a adoção por procuração;
(C) Proibida a adoção por irmãos maiores do menor a ser ado-
tado; 
(D) Proibida a adoção por padrasto ou madrasta, ainda que 
com a concordância dos genitores; 
(E) Proibida a adoção do menor por pessoas que não sejam ca-
sadas.

13. Avança SP - 2022 - Prefeitura de Laranjal Paulista - SP - Guar-
da Civil Municipal

A Lei 13.869/2019 é relativa ao crime de Abuso de Autoridade. 
É sujeito ativo do crime de abuso de autoridade qualquer agente 
público, servidor ou não, da administração direta, indireta ou fun-
dacional de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal, dos Municípios e de Território, compreendendo, mas não 
se limitando aos servidores abaixo informados, exceto:

(A) servidores públicos e militares ou pessoas a eles equipara-
das;
(B) membros do Poder Legislativo;
(C) membros do Poder Executivo;
(D) os prestadores de serviços notariais e de registro, particula-
res em colaboração com o Poder Público, por delegação;
(E) membros do Poder Judiciário;


